
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E ENGENHARIAS

PORTARIA DE PESSOAL CCAE/UFES Nº. 029, DE 15 DE JUNHO DE 2023

A Diretora do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias (CCAE) da Universidade
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria de Pessoal CCAE/UFES nº 017, de 18 de abril de 2023, que
constituiu Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar para averiguar os fatos
relacionados no Processo digital nº 23068.017946/2023-21, da seguinte forma:

I - Prorrogar os trabalhos da Comissão pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de junho de 2023.

LOUISIANE DE CARVALHO NUNES
Diretora do CCAE/UFES

Port. nº. 275, de 18/05/2020 – DOU de 19/05/2020

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
LOUISIANE DE CARVALHO NUNES - SIAPE 1456019
Diretor do Centro de Ciências Agrárias e Engenharias
Centro de Ciências Agrárias e Engenharias - CCAE
Em 15/06/2023 às 09:18

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/730399?tipoArquivo=O

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.
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